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Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Nelas 
e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos aprovados 
em cada método são convocados para a realização do método seguinte 
através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009.

17 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posiciona-
mento dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias 
da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora 
pública (Município de Nelas) e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

19 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência de-
vem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos 
do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento 
concurso em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual a superior a três, é garantida a reserva de um lugar para candidatos 
com deficiência.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Re-
pública, na página electrónica do Município de Nelas e por extracto, 
no prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Paços do Município de Nelas, 21 de Junho de 2010. — A Presidente 
da Câmara, Dr.ª Isaura Leonor Marques Figueiredo Silva Pedro.

303397987 

 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 13087/2010

Alteração ao Regulamento das Taxas, Preços e Outras Receitas
do Município de Odemira

No uso das competências que se encontram previstas na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 53.º, e, alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, conjugadas 
com o disposto no artigo 91.º, todos da Lei n.º 169/99 de 18.09, com a 
redacção introduzida pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11.01, torna -se público, 
que em conformidade com o disposto no artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, conjugado com o n.º 3 do artigo 62.º 
do Dec. Lei n.º 194/2009 de 20.08, se encontra em apreciação pública 
pelo prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação no Diário 
da República, a alteração ao Regulamento das Taxas, Preços e Outras 
Receitas do Município de Odemira, devido às alterações dos Regula-
mentos de Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais e 
Resíduos Sólidos Urbanos, aprovada em Projecto, em reunião ordinária 

da Câmara Municipal realizada em 17 de Junho de 2010, a qual a seguir 
se transcreve.

No decurso desse período a alteração ao Regulamento das Taxas, 
Preços e Outras Receitas do Município de Odemira, encontra -se dispo-
nível para consulta nos serviços de atendimento ao público da Câmara 
Municipal de Odemira, onde poderá ser consultada todos os dias úteis, 
das 9:00 às 16:00 horas, bem como no sítio do Município na Internet 
(www.cm -odemira.pt), devendo quaisquer sugestões, ser formuladas por 
escrito e dirigidas à Câmara Municipal de Odemira até às 16:00 horas 
do último dia do prazo acima referido.

22 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
Candeias Guerreiro.

Regulamento das Taxas, Preços e Outras Receitas
do Município de Odemira

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.º
Isenções e reduções

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

22 — As famílias cujo agregado familiar seja igual ou superior a seis 
pessoas podem requerer 50 % de redução nos preços que constam na 
factura referentes ao consumo de água, saneamento de águas residuais 
e resíduos sólidos urbanos. O pedido deverá ser acompanhado de docu-
mentos que comprovem que se trata de habitação própria permanente e 
modelo do IRS para atestar o número de elementos do agregado familiar. 
A redução será concedida por um período de dois anos, findo o qual 
deve ser renovada, devendo a Entidade Gestora notificar o utilizador 
com uma antecedência mínima de 30 dias.

23 — As Autarquias, as pessoas colectivas de utilidade pública, as 
instituições particulares de solidariedade social, associações culturais, 
sociais, religiosas, desportivas ou recreativas legalmente constituídas, 
os partidos e coligações, registados de acordo com a lei, beneficiam de 
uma redução de 75 %, nos preços que constam na factura referentes ao 
consumo de água, saneamento de águas residuais e resíduos sólidos 
urbanos bem como nas tarifas dos serviços auxiliares de abastecimento 
de água e de saneamento de águas residuais desde que beneficiem de 
isenção ou redução de IRC, nos termos legais.

24 — As entidades públicas, beneficiam de uma redução de 50 %, 
nos preços que constam na factura referentes ao consumo de água, 
saneamento de águas residuais e resíduos sólidos urbanos bem como 
nas tarifas dos serviços auxiliares de abastecimento de água e de sane-
amento de águas residuais desde que beneficiem de isenção ou redução 
de IRC, nos termos legais.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ANEXO I

CAPÍTULO I

Taxas administrativas
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

QUADRO XIV

Abastecimento de água e saneamento de águas residuais
Eliminado
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

 QUADRO I

Tarifas de Abastecimento de Água 

Designação Tipologia Tarifa
(Em euros)

1 — Preços de Abastecimento de Água:
1.1 — Componente Fixa Doméstica:

1.1.1 — (diâmetro do contador ≤25 mm)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 3,2618
1.1.2 — (diâmetro do contador >25 mm)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 4,9000

CAPÍTULO III

Tarifas de Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais e Resíduos Sólidos Urbanos
do Município de Odemira 
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Designação Tipologia Tarifa
(Em euros)

1.2 — Componente Fixa Não Domésticos:
1.2.1 — (diâmetro do contador até 20 mm). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 4,9000
1.2.2 — (diâmetro do contador > 20mm e até 30 mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 5,1000
1.2.3 — (diâmetro do contador > 30mm e até 50 mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 5,3000
1.2.4 — (diâmetro do contador > 50mm e até 100 mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 5,5000
1.2.5 — (diâmetro do contador > 100mm e até 300 mm) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 5,7000

1.3 — Componente Variável Domésticos:
1.3.1 — 1.º Escalão (0 a 5 m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 0,4500
1.3.2 — 2.º Escalão (6 a 15 m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 0,6500
1.3.3 — 3.º Escalão (16 a 25 m3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 0,9300
1.3.4 — 4.º Escalão (>25 m3). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 2,3300

1.4 — Componente Variável Não Domésticos:
1.4.1 — Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 1,8900

 QUADRO II

Tarifas de Saneamento de Águas Residuais 

Designação Tipologia Tarifa
(Em euros)

1 — Preços de Saneamento de Águas Residuais:
1.1 — Componente Fixa Doméstica:

1.1.1 — Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 1,6650

1.2 — Componente Fixa Não Domésticos:
1.2.1 — Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 4,9951

1.3 — Componente Variável Domésticos:
1.3.1 — Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 X/Y * K1 *Z

1.4 — Componente Variável Não Domésticos:
1.4.1 — Escalão único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 X/Y * K2 *Z

Fórmula matemática:
X — Somatório dos valores da componente variável do serviço de abastecimento de água facturados em cada escalão.
Y — Somatório dos volumes de água facturados em cada escalão.
K1 — coeficiente de custos (considerou-se 90 % dos custos).
K2 — coeficiente de custos (considerou-se 100 % dos custos).
Z — Volume de águas residuais (considerou-se 90 % do volume de água consumido).

 QUADRO III

Tarifas de Resíduos Sólidos Urbanos 

Designação Tipologia Tarifa
(Em euros)

1 — Preços de Resíduos Sólidos Urbanos:  
1.1 — Componente Fixa Doméstica:

1.1.1 — Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 4,8000

1.2 — Componente Fixa Não Domésticos:
1.2.1 — Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . mês 7,5000

1.3 — Componente Variável Domésticos:
1.3.1 — Escalão Único  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 0,2000

1.4 -Componente Variável Não Domésticos:
1.4.1 — Escalão único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . m3 0,8500

 QUADRO IV

Tarifas de Serviços Auxiliares de Abastecimento de Águas e Saneamento de Águas Residuais 

Designação Tipologia Tarifa
(Em euros)

1 — Preços de Abastecimento de Água:   
1.1 — Ramais de ligação com extensão até 20 metros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . metros  Quadro Anexo V 
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Designação Tipologia Tarifa
(Em euros)

1.2 — Ramais de ligação com extensão superior a 20 metros tubo de Ø 25 mm: metros
1.2.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
1.2.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  32,5000 €

1.3 — Ramais de ligação com extensão superior a 20 metros tubo de Ø 37,5 mm: metros
1.3.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
1.3.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  37,5000 €

1.4 — Ramais de ligação com extensão superior a 20 metros tubo de Ø 50 mm: metros
1.4.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
1.4.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  42,5000 €

1.5 — Ramais de ligação com extensão superior a 20 metros tubo de Ø 75 mm: metros
1.5.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
1.5.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  47,5000 €

1.6 — Vistoria ou ensaio de sistemas prediais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113,2600 €
1.7 — Suspensão e reinício do serviço de abastecimento de água por incumprimento do utilizador . . . . . . .  34,0500 €
1.8 — Suspensão ou reinício do serviço de abastecimento de água a pedido do utilizador  . . . . . . . . . . . . . .  17,1900 €
1.9 — Verificação extraordinária do contador de água a pedido do utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,6500 €
1.10 — Leitura extraordinária de consumos de água a pedido do utilizador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52,0900 €
1.11 — Ligação temporária aos sistemas de abastecimento de água. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,7100 €
1.12 — Informação dos sistemas públicos em plantas de localização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas DPGU
1.13 — Boca de incêndio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  148,3900 €

2 — Preços de Saneamento de Águas Residuais:  
2.1 — Ramais de ligação às redes públicas de águas residuais ou águas pluviais com extensão até 20 metros metros  Quadro Anexo VI 
2.2 — Ramais de ligação às redes públicas de águas residuais ou águas pluviais com extensão superior a 

20 metros tubo de Ø 125 mm: metros
2.2.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
2.2.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  71,7300 €

2.3 — Ramais de ligação às redes públicas de águas residuais ou águas pluviais com extensão superior a 
20 metros tubo de Ø 160 mm: metros
2.3.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
2.3.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82,7300 €

2.4 — Ramais de ligação às redes públicas de águas residuais ou águas pluviais com extensão superior a 
20 metros tubo de Ø 200 mm: metros
2.4.1 — Componente Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  109,6300 €
2.4.2 — Componente Variável. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  89,7300 €

2.5 — Vistoria ou ensaio de sistemas prediais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  113,2600 €
2.6 — Verificação extraordinária do medidor de caudal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,6500 €
2.7 — Leitura extraordinária de caudais rejeitados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52,0900 €
2.8 — Informação dos sistemas públicos em plantas de localização  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxas DPGU
2.9 — Limpeza de fossas (cisterna de 3000 l) — 1.ª recolha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  196,9600 €
2.10 — Limpeza de fossas (cisterna de 3000 l) — recolhas seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  76,5100 €
2.11 — Descargas de águas residuais domésticas até 5000 l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  52,0500 €
2.12 — Descargas de águas residuais não domésticas até 5000 l  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  82,0500 €

 QUADRO V

Tarifas de serviços auxiliares de ramais de ligação à rede
de água de abastecimento até 20 metros de extensão 

Diâmetros Comprimento (m) Tarifa
em 31/03/2009

Tarifa (Em euros)
Redução de 20 %

3/4’’ 2 160,43 128,34
3 179,78 143,82
4 199,13 159,30
5 218,48 174,78
6 237,83 € 190,26
7 257,18 € 205,74
8 276,53 € 221,22
9 299,88 € 239,90
10 315,23 € 252,18
11 334,58 € 267,66

Diâmetros Comprimento (m) Tarifa
em 31/03/2009

Tarifa (Em euros)
Redução de 20 %

12 353,93 € 283,14
13 373,28 € 298,62
14 392,63 € 314,10
15 411,98 € 329,58
16 431,33 € 345,06
17 450,58 € 360,46
18 470,03 € 376,02
19 489,38 € 391,50
20 508,73 € 406,98

1’’ 2 203,85 € 163,08
3 230,85 € 184,68
4 257,85 € 206,28
5 284,85 € 227,88
6 311,85 € 249,48
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Diâmetros Comprimento (m) Tarifa
em 31/03/2009

Tarifa (Em euros)
Redução de 20 %

7 338,85 € 271,08
8 365,85 € 292,68
9 392,85 € 314,28
10 419,85 € 335,88
11 446,85 € 357,48
12 473,85 € 379,08
13 500,85 € 400,68
14 527,85 € 422,28
15 554,85 € 443,88
16 581,85 € 465,48
17 608,85 € 487,08
18 635,85 € 508,68
19 662,85 € 530,28
20 689,85 € 551,88

1 1/2’’ 2 264,60 € 211,68
3 293,85 € 235,08
4 323,10 € 258,48
5 352,35 € 281,88
6 381,60 € 305,28
7 410,85 € 328,68
8 440,10 € 352,08
9 469,35 € 375,48
10 498,60 € 398,88
11 527,85 € 422,28
12 557,10 € 445,68
13 586,35 € 469,08
14 615,60 € 492,48
15 644,85 € 515,88
16 674,10 € 539,28
17 703,35 € 562,68
18 732,60 € 586,08
19 761,85 € 609,48
20 791,10 € 632,88

2’’ 2 323,55 € 258,84
3 354,15 € 283,32
4 384,75 € 307,80
5 415,35 € 332,28
6 445,95 € 356,76
7 476,55 € 381,24
8 507,15 € 405,72
9 537,75 € 430,20
10 568,35 € 454,68
11 598,95 € 479,16
12 629,55 € 503,64
13 660,15 € 528,12
14 690,75 € 552,60
15 721,35 € 577,08
16 751,95 € 601,56
17 782,55 € 626,04
18 813,15 € 650,52
19 843,75 € 675,00
20 874,35 € 699,48

3’’ 2 440,55 € 352,44
3 473,40 € 378,72
4 506,25 € 405,00
5 539,10 € 431,28
6 571,95 € 457,56
7 604,80 € 483,84
8 637,65 € 510,12
9 670,50 € 536,40
10 703,35 € 562,68
11 736,20 € 588,96
12 769,05 € 615,24
13 801,90 € 641,52
14 834,75 € 667,80
15 867,60 € 694,08
16 900,45 € 720,36
17 933,30 € 746,64
18 966,15 € 772,92
19 999,00 € 799,20
20 1.031,85 € 825,48

 QUADRO VI

Tarifas de serviços auxiliares de ramais de ligação
às redes de drenagem de águas

residuais e pluviais até 20 metros de extensão 

Diâmetros Comprimento (m) Tarifa
em 31/03/2009

Tarifa (Em euros)
Redução de 20 %

125 2 258,75 € 207,00
3 388,13 € 310,50
4 517,50 € 414,00
5 646,88 € 517,50
6 776,25 € 621,00
7 905,63 € 724,50
8 1.035,00 € 828,00
9 1.164,38 € 931,50
10 1.293,75 € 1.035,00
11 1.423,13 € 1.138,50
12 1.552,50 € 1.242,00
13 1.681,88 € 1.345,50
14 1.811,25 € 1.449,00
15 1.940,63 € 1.552,50
16 2.070,00 € 1.656,00
17 2.199,38 € 1.759,50
18 2.328,75 € 1.863,00
19 2.458,13 € 1.966,50
20 2.587,50 € 2.070,00

160 2 273,60 € 218,88
3 410,40 € 328,32
4 547,20 € 437,76
5 684,00 € 547,20
6 820,80 € 656,64
7 957,60 € 766,08
8 1.094,40 € 875,52
9 1.231,20 € 984,96
10 1.368,00 € 1.094,40
11 1.504,80 € 1.203,84
12 1.641,60 € 1.313,28
13 1.778,40 € 1.422,72
14 1.915,20 € 1.532,16
15 2.052,00 € 1.641,60
16 2.188,80 € 1.751,04
17 2.325,60 € 1.860,48
18 2.462,40 € 1.969,92
19 2.599,20 € 2.079,36
20 2.736,00 € 2.188,80

200 2 342,00 € 273,60
3 513,00 € 410,40
4 684,00 € 547,20
5 855,00 € 684,00
6 1.026,00 € 820,80
7 1.197,00 € 957,60
8 1.368,00 € 1.094,40
9 1.539,00 € 1.231,20
10 1.710,00 € 1.368,00
11 1.881,00 € 1.504,80
12 2.052,00 € 1.641,60
13 2.223,00 € 1.778,40
14 2.394,00 € 1.915,20
15 2.565,00 € 2.052,00
16 2.736,00 € 2.188,80
17 2.907,00 € 2.325,60
18 3.078,00 € 2.462,40
19 3.249,00 € 2.599,20
20 3.420,00 € 2.736,00

 […]
ANEXO II

[…]

PARTE B

Fundamentação Económico -Financeira
dos Preços Municipais

A Fundamentação económico -financeira dos preços/tarifas munici-
pais dos serviços de Abastecimento de Água, Saneamento de Águas 
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Residuais e Resíduos Sólidos Urbanos baseia -se nos mesmos princípios 
das utilizadas para as taxas municipais, ou seja, considerando os custos 
de produção.

Assim, foram definidas as seguintes tarifas:
Tarifa de utilização de abastecimento de água;
Tarifa de utilização de saneamento de águas residuais;
Tarifa de utilização de Resíduos Sólidos Urbanos;
Tarifas de serviços auxiliares.

A metodologia de aferição do custo inerente aos bens e serviços dos 
sistemas de Abastecimento de Água, Saneamento de Águas Residuais 
e Resíduos Sólidos Urbanos susceptíveis de cobrança de tarifas pelo 
Município de Odemira, teve como base a recomendação proposta pelo 
Instituto Regulador de Águas e Resíduos (IRAR) actualmente Entidade 
Reguladora dos Serviços de Água e Resíduos (ERSAR).

Assim, para as tarifas de utilização dos serviços de abastecimento 
de água, saneamento de águas residuais e resíduos sólidos urbanos, 
foram diferenciadas duas componentes: componente fixa e componente 
variável.

Para a obtenção da componente fixa foram considerados todos os 
custos do investimento das infra -estruturas de águas de abastecimento, 
saneamento e resíduos sólidos urbanos através da amortização anual 
dos investimentos, aos quais foram subtraídos os subsídios a fundo 
perdido obtidos pelo Município de Odemira para esses investimentos. 
Foram ainda considerados os custos de manutenção, bem como, os 
custos operacionais referentes à exploração dos sistemas, obtendo -se 
assim o custo total anual.

Tendo em conta o número total de consumidores existentes no con-
celho de Odemira, obteve -se o custo individual mensal.

Para o cálculo da componente variável do abastecimento de água, 
considerou -se exclusivamente a tarifa média de 0,7016 €/m3 e para o 
Saneamento de Águas Residuais considerou -se exclusivamente a tarifa 
média de 0,8063 €/m3 ambas a pagar à empresa Águas Públicas do Alen-
tejo, SA — AgdA, no âmbito da parceria em “Alta” estabelecida entre a 
Associação de Municípios para a Gestão das Águas públicas  -AMGAP e 
as Águas de Portugal SA, tarifas estas com incidência a partir de Janeiro 
de 2011, por força do estabelecido no contrato aprovado pela Câmara e 
Assembleia Municipal de Odemira para os próximos 50 anos. Os custos 
médios determinados pela AgdA foram baseados nos encargos inerentes 
à gestão e exploração dos sistemas actualmente geridos pelo Município. 
Os custos do sistema em alta da AgdA, especialmente no sistema de 
abastecimento de água, apresentam uma economia de escala pelo facto 
de estarem concentrados num único sistema e não num enorme número 
de pequenos sistemas para servirem poucos utilizadores.

Para o cálculo da componente variável dos resíduos sólidos urbanos 
considerou -se o valor pago à Ambilital EIM, pelos serviços de tratamento 
de resíduos em 2009.

Para o cálculo das tarifas dos serviços auxiliares foram considerados 
os custos de produção seguindo a mesma metodologia definida paras 
as outras taxas municipais.

1 — Definição de Preços
As Tarifas a aplicar nos serviços de abastecimento de água, sanea-

mento de águas residuais e resíduos sólidos urbanos, tiveram por base 
os custos de investimento, de produção sendo -lhes ainda atribuída uma 
componente referente à decisão politica que reflecte as orientações 
emanadas da recomendação da ERSAR.

1.1 — Preços de Abastecimento de Água
A componente fixa foi diferenciada em consumidores domésticos e 

não domésticos em função dos diâmetros do contador.
A componente variável foi também diferenciada em consumidores 

domésticos e não domésticos. Nos consumidores domésticos foram 
definidos quatros escalões progressivos em função do consumo mensal. 
Nos consumidores não domésticos foi considerado um escalão único.

1.2 — Preços de Saneamento de Águas Residuais
A componente fixa foi diferenciada em consumidores domésticos e 

não domésticos, ambos com escalão único.
A componente variável foi também diferenciada em consumidores 

domésticos e não domésticos, considerando -se um escalão único em 
ambos os casos, seguindo o pressuposto emanado da recomendação da 
ERSAR relativamente à fórmula matemática para o cálculo da com-
ponente variável.

1.3 — Preços de Resíduos Sólidos Urbanos
A componente fixa foi diferenciada em consumidores domésticos 

e não domésticos, devida em função do intervalo temporal objecto de 
facturação.

A componente variável foi também diferenciada em consumido-
res domésticos e não domésticos, considerando -se um escalão único. 
Contudo, dada a dificuldade em determinar a quantidade de resíduos 
efectivamente recolhidos, tomou -se como indicador o consumo de água 
por se considerar este um indicador base que apresenta uma correlação 
estatística significativa com a quantidade de resíduos produzidos pelos 
consumidores.

1.4 — Restantes Preços
Os preços dos serviços auxiliares de Água e Águas Residuais foram 

definidos com base nos custos de produção dos mesmos, sendo -lhes 
ainda atribuída uma componente referente à decisão política.

[…]

ANEXO III

Fundamentação das Isenções e Reduções de Taxas,
Preços e Outras Receitas

[…]

C — Isenções e Reduções de Preços Municipais de Abastecimento 
de Água, Saneamento de Águas Residuais e Resíduos Sólidos Urbanos

22 — As famílias cujo agregado familiar seja igual ou superior a seis 
pessoas podem requerer 50 % de redução nos preços que constam na 
factura referentes ao consumo de água, saneamento de águas residuais 
e resíduos sólidos urbanos. O pedido deverá ser acompanhado de docu-
mentos que comprovem que se trata de habitação própria permanente e 
modelo do IRS para atestar o número de elementos do agregado familiar. 
A redução será concedida por um período de dois anos, findo o qual 
deve ser renovada, devendo a Entidade Gestora notificar o utilizador 
com uma antecedência mínima de 30 dias.

Fundamentação: Este benefício visa corrigir a penalização expressa 
na estrutura do sistema tarifário para famílias cujo agregado familiar 
seja igual ou superior a seis pessoas. O consumo médio de uma pessoa 
por dia varia entre 100 a 140 litros. Assim numa família composta por 
6 ou mais pessoas o somatório dos consumos individuais de cada um 
dos seus membros faz com que esta família esteja sistematicamente no 
3.º escalão (consumos de 16 a 25m3) podendo por vezes atingir o 4.º 
escalão (consumos maiores do que 25 m3). Assim a justificação desta 
redução assenta num benefício social às famílias numerosa para que 
possam usufruir de um tarifário semelhante a famílias com os mesmos 
consumos médios mas com agregados familiares mais baixos.

23 — As Autarquias, as pessoas colectivas de utilidade pública, as 
instituições particulares de solidariedade social, associações culturais, 
sociais, religiosas, desportivas ou recreativas legalmente constituídas, 
os partidos e coligações, registados de acordo com a lei, beneficiam de 
uma redução de 75 %, nos preços que constam na factura referentes ao 
consumo de água, saneamento de águas residuais e resíduos sólidos 
urbanos bem como nas tarifas dos serviços auxiliares de abastecimento 
de água e de saneamento de águas residuais desde que beneficiem de 
isenção ou redução de IRC, nos termos legais.

Fundamentação: Com este benefício visa -se dar cumprimento ao 
princípio da igualdade, na medida em que estas entidades, sem fins lu-
crativos e legalmente constituídas têm maiores dificuldades orçamentais 
para realizar o seu fim estatutário e, nesse sentido, merecem ser apoiadas 
pelo Município (vejam -se, artigos 13.º, 73.º n.º 2 e 79.º da CRP).

24 — As entidades públicas, beneficiam de uma redução de 50 %, 
nos preços que constam na factura referentes ao consumo de água, 
saneamento de águas residuais e resíduos sólidos urbanos bem como 
nas tarifas dos serviços auxiliares de abastecimento de água e de sane-
amento de águas residuais desde que beneficiem de isenção ou redução 
de IRC, nos termos legais.

Fundamentação: Este benefício fundamenta -se em finalidades de inte-
resse público, na medida em que estas entidades desenvolvem actividades 
de prossecução de interesse ou utilidade pública (ver a propósito também 
o artigo 63.º, n.º 5 da Constituição da República Portuguesa — CRP).

203411641 

 MUNICÍPIO DE ODIVELAS

Aviso n.º 13088/2010
Para os devidos efeitos, e de acordo com o disposto no n.º 6, do ar-

tigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
a Lista Unitária de Ordenação Final, do Procedimento Concursal Co-
mum, para ocupação de um posto de trabalho, na categoria de Técnico 
Superior, com formação na área das ciências económicas e financeiras, 
em regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115 de 
17/06/2009, homologada por meu despacho de 5 de Maio de 2010:

Lista Unitária de Ordenação Final:
Candidata Aprovada:
Paula Cristina Moreira Fonseca — 14,595 a)

a) A candidata possui relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, de acordo com o n.º 4 do Artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro.
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